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&&das as disposiçÕes om oontr&rio. 

IJ.oasfiia, 2 do· · ag$sto 4G 19671 
146' da lndopandônoia o 79D da Bopibl!, 
oa. · 

A. COSI'.A E §ILVA 
Hêlio :Bel trao 

CAPI!rtlLO I ... 
J)a J)mclaçao · o dos aoua f'iDS, 

"lime, sede e .t&:o . 

OAP!rULO n 
Do Patrimônio · 

CAPri'tLO UI - ... Dn organisagao e da admi.nistraçao 

8oção 1 - Do Conselho Diretor 
Seç!o 2 - Da Prosidônoia 
Soçgo . 3 - Do Oonsolho :Fiscal 
Seçao 4 - Do Instituto :Brasileiro 

, de Bstatfstioa 
9o9ão ; - Do Instituto ·BrasUeiro 

de Geografia 
eoção 6 - Dn Escol a 1f aoionnl. do 

Ciências Bstatfstioaa 

CAP!TULO IV 

Do regimo tinanooiro 
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CAPl'l'ULO V 

Do Pessoal 

C.APITl;JLO VI .. 
las dieposiçoos gorais 

o transi t6rias 

++++ 

CAPITULO I 

-. .Arte 1• - A Pundaçao InstitutoBra 
eiletro ao Oeogratia é Bstat!stica(FUD 

. dação DOE), ~rgão cGntral do Siatemã · 
Batatíatico Nacional e do Sistema Oeo
sr'fi.co-C~ográfioo Jlaoionalt rego.;.ee 
pelo prosente ·Eatàtuto, na conformida
de do Decreto-lei m1mero 161., do 13 do 
fevereiro de 1967, · e 6 v1noulad.a ao 111 
niat6rio do Planejamento e Ooo%d.Gila9ãõ. 
Geral. 

· Art. 21 - A iund.W,ão, com persona 
11dade jur'!clioa adQuirida na forma le:-

' ga1 e com jurisd19ao Gil todo o torri:t! 
rio nacional, 4 entidade autônoma, su.
~eita \ suporvisão do...Jiiniatro do Pla
nej8111onto· o CoordeJla9ao Ooral, nos th 
aos do § 2• do artigo 41 e dos artt= 
soa 19 e 26 do Dooroto-lei n• 2001 do 
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. . 

25 do tavoroiro do 1967 (Art. 1•, .§ 1• 
ao Dooroto-lei ·.n• · lQ., ao 13 do tove-
:roiro do . 1967 ) • . 

N 

_ Art. 3• - A Jlunda9ao tom prazo do 
clura9ao indoto1"1Dinado, o sua eedo e f& 
:ro aeri na Cidade· do Bio do .1anoi1'o1Bi 
tado da. Guanabara • 

.&n. 4° .;.. • J'cmda9ão & ropreaent!. 
da ativa o passivOD}onto, judicial o c. 
trajudioialmonte, pelo aEJU ProsidentÕ 
(Art. 26, Par&grdo 'dnioo1. do Decreto
lei n• 1611 cto 13 de :tovaroiro elo ~61).. 

. - N .A,Tt. 51 - .l J'unda9a0, OOilO 6rgao 
· •antril do Siatoma lstat!sti.oo •aoto
JULL e 4o · ststema ·.ooogr&rico-Oeriosftt! 
oo ·t~ioruü, incumbirtt, noe t~a do 
G"te 30, ··§ 111 elo l)ooroto-loi ~· 200 , 

· a. 25 d! :tavoroiro ~ ~96'1, p:roetar o
riontaçao normativa· o ca:ol'Oor suporri
aão ~onioa o :t1scal.iea9ão eapooítioa 
aaa ativicladoa ostatístioaaa. goog:r&n-

. oaa o cartqsrátioaa doa 6rgaoe into- -
grantos dos rospootivos aistoama, bom 
como ca:.oautar lavantamontoa, pollqllisas 
o ostudos :relativos a essas atividado
oapocinlmonto os n~ssários l formula 
9ão o\ oxecução do Plano liacional. dÕ 
Bstatisticas Msicas o do Plano Iacio
Dal do Ooogra:tia o Cartogra:tia, divul.- . 
gando os sous rosultados. 

§ 11 - 1 J'unda9ao o0111potir4, oa
t!Caaim, no dosemE<mho do auas ... atribU!_ 
900s de coordonaçao o orienta9ao, me
lar pola obSGrVânoia dos prinoipiosooe. 

c 
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sagrados na Convenção·Bacionol do Esta 
tistica (Docroto nt 1.022, do 11 do ~ 
gôsto do 1936) e nos Couvênioe Nacio
nais do Bstntísticri Municipal (Decreto 
loi nt 5·981, do 10 do novembrocb1943T ... 
com as modificaçoas introduzidas pela 
legislação postorior (Art. 51 do Doer.!, 
to-1o1 nt 161, ·do 13 da fovoroiro de 
1967). 

... § 2D - A Fundação, para roaliza
çao do saus objotivos, formar& t6cnt
cos da n!vol suporiar naa mat~rias do 
IIU8 compot&noia, o nomovor4 e ostimu.
lpo& o aporf'eiçoamonto e a eapacial1s,a 
çao do poasoal t6cnioo, p~ipalmonto 
daquol.o portcmcanto a 6rgao intogronto 
doa aistocaa ostat{stiooa o geográfico 
cartográfico. -

Art. 6!- A Pundação I:BGB,..promov-2, 
ri a axoouçao . do suas atribu19oos, som 
pro que oonvonicmto e POJSÍvol, 8 tra:
v~a do oonvônios com 6rgaos páb1ioos o 
privãdos (Art. 26, do Dooroto-Loi no 
161, do 13 da fevoroiro do 1967 o ort. 
10, parágrafos 'fG o 8t, do Dooroto-lei 
200, do 25 da fevoreiro do 1967). 

CAPE'ULO II 

Do Patrim5nio 

Art. 70 - Constituem o patrim?>nio . 
da J\mdação• 

a) aoorvo do Instituto ltraaUeiro 
d~ Geografia o Estatística - comprean-
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donde a Socrotaria.-Goral do ·eonsolho 
BacionBl do Estatística, a Socretaria
Ooral do Consolho Nacional do Googrn -
fia, o Sorvi9o Nacional do Roconsoamon 
'\o o a Bscoln lfacional do Ciânoina Ba:' 
tatistioas· - doado à FUnda9ão, nos t&~ 
mos do art. 6t, "a", do Dscreto-loi no 
1&11 de 13 do :tovereiro do 1961 J 

.. b) dota9ão orç~ent&ria anual da 
Uniao om montante na o 1nf erior 'h esti.
mativa da arreoada9ão do impSsto a&bre 
trans~orto rodoviário do pasaagoiroa -
{])ooroto-lei nR ·l6l, do 13 do :tevore:t
ro de 1961, art. 6R, "b", o § 2a, e De 
oroto-loi nR 264, de 26 de fevereiro& 
1967h 

o) dotação global orçamentária 4a .. 
Dniao para atondor aos encargos ante -
vistos no art. 24, do Decreto-lei nst 
161, do 13 ao· foveroiro do 1967 J 

d) dotação orçamont&r:l.a da . União 
destinada ao cumprimento do dispostorD 
art. 32, . do Decreto-lei rmmero 243, de 
28 do fevereiro· do '1961J 

, e) subvençÕes da União, dos Beta
dos o dos MUnicípios (Docroto-loi udmo 
ro 161, do 13 do fovoreiro do 1967 ,ar't 
6G, lotra "o''h 

f) doa9Õos o contribuiçÕes cb ~ 
quer pessoas do direito pdblioo ou dÕ 
direi to privado, nacionais ou estran -
ioiras, e do entidades internaoionaia 
{Dooret~lGi n• 161, de 13 do fovorei-
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ro do 19671 art. 6o "d''h 

g) rooursos da Caixa Nacional de 
Bstat!stioa Municipal, provoniontos da 
cobrança da extinta 'l'a:x:a (Quota) do Es 
1íat!stioa (art. 601 "e", do Daoroto -
loi nll 1611 do 13 do fworairo do 1967 
o art. 7 o do DGoroto-loi na 284, de 28 
do fovoroiro do 1961) J . . 

h) bàns m6vois o im6vois quo vior 
a adquirirJ 

1) rendas a qUO tonha direi t"o, in · 
clusivo as rosul tantos da vonda do pú: 
blioaçÕos o da prestação do serviços -
(Dooroto-loi n" 1&., do 13 do fovoroi
rodo 1967)1 

.Art. 60 - Em caso- do dissolução , 
na f'orma o pelas causas provistas om 
loi, o acérvo da Fundaçso rovortori ao 

,. -patr:l.monio da Un~ao. 

CAPITULO III 

Da organização_ o da . 
administraçao 

Art;. 911 - são 6rgãos da Fundação 
(Docroto-1oi nll 16l, de 13 de feverei
ro do 1967, arts. Se, 911 o lO)t 

a~ Canaolho ~or1 
b ProsidtmoiaJ 
o Orgãos autõnomosJ 
Instituto BrasUoiro do Bstat!sti -OaJ . 
Instituto Brasileiro do Googratiff . 
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Escola •aoional de Ciências Esta
. tistioasJ 

4) Consolho Fiscal. 

_ § 1• - Os 6rgãos d~ Pundo9n0 goz~ 
no da autonomia iudisponsávol ao plo
no doeemponho do suas funçÕes (Decreto 
1oi·nR 161, do 13 de fovoroiro do 196'f, 
arte 7°). . 

§ 2• . - o Consolho Diro:t or · poderi 
criar outros 6rsa&s (lutônomos noooss&
rios \ realizaçao dos objetivos a. Fun 
dação, al6a dos provis~oa noste azotÇ 
ao. 

~Io1 
Do Conaol.ho Diretor 

A~· 19- O Consolho Dirotor(CO:Q~ 
6 o 6rgao co1ogiado doetinado a di.r1,.. 
gir a JUnda9ão, oa harmonia com a pôli 
tio~ o a . programação do Gov&mo. -

Ari • 11 - O Consolho Dirotor oom
pÕo-so do Prosidonto o dQ Consolhoiro" 
a sabor (Dooroto-1oi n• 161., de 13 de 
toveroiro do 1967, art. 8t) J 

1) Prosidonto da Pundação, quo so 
r4 o Prosidonto do Conselho J -

2) Dlrotoros SUporintondantee doe 
~ãos aut~omos provistos no artigo 
9' o sou p~ 21. 

3) Roprescmtanto do Batado-Jia1o1'-
das Fô~os .A1'11ladaa (BIP.A) t · 

4) llepresoutonto do '11nist6rio do 

I 



-9-

PJ.anojamonto o Coordoo.aç,ão-Ooral (IP) J 
5) Roprosentanto do Minist6rio do 

Interior (III) • · 

§ 10 - O Prosidonto tomará posso 
poranto o Ministh-io dó Planojamonto o 
Coordenação-Goral, o os Conselheiros 
aorão · ompossados polo Prosidonto da. l!'un 
dnção. -

t 2• - Os Consolhoiros torão· maD.
dato do tr5s (3) anos, o um tôrço do 
Consolho sorá ronovado 8DUQlmo9to, em 
10 do julho, vodada a roconduçao por 
IUiis do dois por!odos. 

§ 3• - O mandato provisto no par& 
~o antorior podorá ser intorrompidÕ 
a PQdido do consolhoiro ou por dolibo--raoao da autoridade quo o nomoou ou do 
~ou. -

§ 40- Pardo~ o mandato.o Conse
lheiro quo, som justa oauaa, tal tar a 
t~s (3) sossÕos ordinárias consecuti-
vas. 

§ 50 - Em caso do vaclncia,o Co~ 
ealhoiro que tôr nomeado om substitui,.. 
ção completará o poriodo rostante do 
mandato • . 

· Art • . 12.- O Consolho Dirotor rou.
~scr4, por convocação do sou Prosi
donto, ordinlrimnonto, uma vez por se
mana o, axtraordinàriomcmto, tantas vt. 
mos quantas tôrom nooosst!rias. · . -

Parágrafo mico - Os mombros dr-
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CoB&olho Dirotor porooborão, por ~ 
Diao a ·quo oomparooorom, at6 o máximo 
42 sois sossÕos maneais, uma gratifica 
çao DO valor do quar<mta por oento(4o,C} 
do maior sal&io-m{nimo vigonto D> pa{a. -.A.rt. 13- Os ~selhoiros sorao 
nomeados ou dosignadosa 

· · a) polo ·Prosidonto da Bop\tblioa,o 
ropresont anto do Batado-llaior das 1'81'-
ças .Armadása · 

b) polo. Jliuistro do Batado rospoo 
tivo, os ropresontmrtos do Jillistch-io':' 
4o Planojamonto e Coo:rdc:aaça~ e 
4o Jlinist&-io do Inwr.t.or1 · · 
• o) . pelo ProaiclGIIlto 4a Pàn~a 

Jlboetore• · a&pari.ntCIIIldODtoa elos a 
· aut&lomos. · 

§ 1• - Cada Ccnselhoiro tor4 um 
aplento nomondo ou designado }elas mos 
mas autoridados. O suplente substitui" 
r4 o Consolhoiro nos ataatamontos su:riõ 
riores a · ~inte dias autorisadoa pOlÕ 
Consolho. Bm oasõ do vaolnoia, a suba 
tituiçeo sor4 imediata o proloDga1'-so:" 
á at6 a posso do n&vo oaosolhoiro titu 
lar. · -

I 

§ ~ - Os substitutos doa Oonso
lhoiros rotoridos na lotra "o" dôsto 
artigo, partioiP&rão tamb&a das aea
aÕos do Consolho, quando oa titulares 
ostivorom eusantos da sodo, om óbjoto 
do aorviço, aosmo quo a aua&ncia soja 
por praso into:rior a vinto (20) dias. 
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Art. 14- O Prosidonto designar& um 
um Consolhoiro para substituí.-lo om 
saus afastamontos o impedimontos ovon.
tuais • . 

Padgraf'o l!nioo - Quando o afasta 
monto do P.rosidentó far por prazo supÕ 
rior a vinte (20) dias, sor& oonvooadÕ 
para participar das sossÕos o suplanto 
do Consolhoiro quo o· substit~r. 

. . 
.Art. 1'5- Aos oonsolhoiros quo :ra 

prescmtam o E.atado-Kaior das Fôrças Ar 
madss, o .Jinist8rio do Intarior o o!! 
nist&:io do lJ.anojemonto o CoordQrlaça_2. 
Goral., podorao aor atribu!dos, polo Con 
aelho encargos PQX'manontoa, de coorda:" 
naoão OU aoooparlhQillonto do ·taro:f'aa G&

peofficae. 

AÍ-t • 1"6 - Compoto ao Consolho D:L
rotor, por proposta do sou Prosidont21 
e observado o principio da supervisao 
ministerial nos tôrmos do titulo IV do 
Deoroto-lei nt 2001 do 25 do fevereiro 
.de 1967t 

a) aprovar o orçamonto-programa e 
a prQgramação financeira da Fundação,o 
GnOaminh&-lo à oonsidoração do Minis
tro do Planojamonto o Coor.donação-Go
ral om vista do disposto na lotra ''f'" 
do parágrafo ttnioo do art. 26 do Dooro 
to-lei n• 200, do 25 do fovoroiro de 
196'71 

b) autorizar a abertura do or&l~ 
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'tos ad:icionais o outras a1 teraçoos do 
orçamonto, obodocidas as lQis o rogula 
montos portinontost -

c) autorizar os empr6stimos a so
rom contraídos pola Fundação, ouvido o 
Consolho· Piscalt 

d) aprovar as ostima~ivas das sub • 
vançÕos f dq.s dotaçÕos 2rçamont6rias ã 
sorem sol.ioitadas à Unio.o, na forma da 
].ogislação v~onto1 

.. o) ostabolooer o l>lano do or~ 
caçao aoa sorviços básicos da FUndaçao 
e fixnr a ostrutura do seus 6rgãos, res 
peitadns as normas . gorais da Bofol"'llã 
AamiD:1strúivaJ 

'f) axpod.ir normas gerais do adm~ 
nistráção ... do possoal f o dispor s&bro . o. 
organizaçao do quadro de poasoal,crisr 
o extingui» cargos, bom como as oó~ 
~dos do contpto o disponse., os rdvois 
do roJIUDoraçao, malhorias snl.ariais o 
domais vantagens do poasoal f 

- g) maiü.fost~~o sôbro 8 orsaniz!_ 
çao do quB4l<' do pessoal o oriaçao o 
transtormo.çao do cargos, bom gomo sa
bre os crit6rios do contra~açao o dis
pensa, n!vois do romunornçao,molhorias 
ealariais o domais vantagons do pos
eoalt 

h) ostabolocor os resuieitos n&
oossdrios para a dosignaçao dos diri -
gan'tos o obofosJ 
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i) expedir narmns s~bre a odminis ... -t!B9ao do materiol., obras e contrata -
9ao de so~ços, obedecidas as leis e 
zegulnmontosf 

j) ostabolooer na condiç~os do 
contrato de servidores pertencentes ws 
quadros em axtinçio do ONE, CNG, · ENCE 
e SNR, do Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Bstatística, bem como do s~ 
vidores o~etivos pertenoentos la ropàr 
'tiçÕes contrais ~adorais do estntístC 
ca (art. 20 do Daoroto-lei n..sinero 161, 
de 1.} do f'ovoroiro de ;1.967) o dos do
•aia aorvidores pdblioos o authquioos 
(art. 22 do -Daoroto-lei ·m1mero 161, do 
13 de tovórotro de 1967)1 obodeoidas as 
loie e ragulamontoe pertinontost · 
· ._l). àprOv-81.-, : prbvi~ente,a· sun eX!, 

. GU9aO, convônios, ao8rdos, ajustes o 
contratos,. inclusivo de gompra o venda 
de im6veis1 quo a 'Fundaçao colóbrarmm 
ontidados p1bli~s o privadast 

• a) pronuncia»-so sàbro a Qanvoca-
çao bom como sabro os programas das 
Conf'or&ncias Nacionais do Estatística 
o do Googratia e Cartogràf'ia 1 · 

n) · aprovar os relat~rios a serem 
encaminhados polo Prosidente ao Xinis
-t~rio do · Planejamento e Coordenação-ao 
ral (art. 26, par&graf'o ltniooF "o 11

1 dÕ 
Dacroto-le1 no 200, de 25 de fevereiro 
de 1967)1 

o) subscreV-er as presta9Ões do oon -
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'tas, roln't6rio o balanços a sorom reme 
tidoa polo Prosidante ao Oonsolho Fi~ 
cal, para a oompotonto aprooiaçãoJ 

p) olaborar o sau Begimanto Intar 
no, o aprovar os doa d011l81s 6rgãoa clã 
J\Jndação, salvo o ·disposto no artigo 
241 "o", dôsto Estatuto1 

. · . q) resal ver os casos omissos Doe
to Estatuto o prommcia:l'-se sôbro os 
aaauntos quo lho f'o1"Gm submetidos pelo 
Proaidento.- · 

f 10 - o Conselho ebat&nte podm 
· deliberar oom • Pre&efl9a ela ma1oria ('! 
aolutll. do sa-.18· m(;Abroa. . . . 

• • t ' 

_ § i' - .la delibersp.Ões dg · Conao
lho topo a fO'l"m! de "llasolU9oes" ou 
~isoes" o aerao tomadas pola maiaea 
absoluta do seus membros ou maioria d:>s 
membros presentes, sagundo · o que 41e
pu.zer o seu Eagimanto. 

§ 30 - •as deliberaçÕes do Oan~e
lho o Presidente al&l do voto possonl, 
ter& o de desempato.· 

i 
I 

Da Presidôncia 

Jzt. 17 - A P.resid&ncia tom por 
f'iDalid.ado · suporri.sionar, om a1. to _D!
vol, t~s as atividados da Pundapao, o 
asaegarar o porf'eito ztrosamGl'lto doe 
sorvipos tcSoa.ioos do sous atvorsos 61'
gãoa, atraws do ooordanaçao adminis -



- 15.-

trativa o financeira (Decft1;c..l.G1 mS
moro 161; de 1.3 de f'ovoroiro do 1967 , 
art. se). 
~o áico - A Presidêuoia -

cOilpreena•r& uma Sooretaria-Geral, que 
coordenar& os 6rgãos ·ad!iniatrat!vos e 
e financeiros da J'Und89ao, o 6rgaos Gl9 
outivos e de assessoramento. -

Art. 18 - o Prosidante sem nom~ 
do pelo _Presidente da Bepdbl.ica, por 
indicaçao dg Jlinist;ro do Planej amonto
e Coordcmaçao-Geral. 

·' 
.Art. 19 - CCJI!lpetO ao· Presiden-te . t 

al&a de outras atribuiçoea previstas 
neste Kstatu:to, e oboe:rvado o ~c~ 
pio -de snperri.são liinisterial, nos t&o 
aos do ~itul.o IV do DaCWto-J.ei -~ 
200, dó 25 do fevereiro de 196'/a 

· . a) cumprir e faser cumprir as nor 
aas logais, estatut&rias e rogul.amentã - -res, bom como as inst1"UÇoes do J!inis -
tro do Planojamcmto e Coordenaçao-Ge
ra1 o as deliberaçÕes do Ccmsellio ~ 
to.rt 

b) submeter ao Jl:1niatro do PlaDG
jamento o Coordenação Geral relat6rios 
o todo o oxpodiGDte do 1nter3sse da 11\m . .., -daçaoJ 

o) ropresentpo a Pundação ao · tõ
daa as suas relaçoos J 

· d) nomoar. os diretores saparilltea 
det9sf · 
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e) nomoar os respons&veis pelos 
oargos ·do direção e chefia, de acôrdo 
com as normas estabelecidaaJ 

'f) autorizar o contrato e a clis
pensa do pessoal, bem como arbi tra:l'
lho vantagca, do acerdo oom as normas 
aprovadasJ · · 

· . g) oonvooar o Ccmsolbo Dirotor o 
proai~lhe as sossÕosJ 

h) · aprosontar a~ Consolho Diretor 
~tas rolativaa la mat6rias de sua 
oompotânoia J · 

· 1) encaminhar ao C2Bsolho ·~·soal 
o ralàt~o. e a proataoao ·de _oontas a-
111181 . á~ovados polo · Conselho DirotorJ 

·. · j.) oonvocàr . -o nosidir as COnto -
r&noia, Bacionais do Bstat!stica o -do 
Ooografia o CartogratiaJ · 

1) tomar as modidas dostinadas a 
promovor o entrosamonto ontro as anti
dedos da Il'unda9ão o as domais Institui 
çoes doa bistomaa onat!~tico e googr.[ 

· 'fico-cart~ioo nacionaisJ · 

a) movimentar os recursos da Fun
cla9ãot assinar atos,. contratos, coo.vê
nios e ajustes, observadas as normas 
estaboleoidaa pQlo Conselho DirotorJ 

D) delegar atribu19ÕosJ 

o) resolver os casos omissos, rea - ,. -poitado 2 que dispoe este Estatuto o a 
legisla9ao vigente. 

.. 
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s:ioio 3 
Do OoDSolho ~soal 

.Art. 20 - O Conselho Pisoal (CW) 
4 o Srgão ouja tin811dade 4 acompanhar -e f'iaoalisar a .aestao tilumoeira ela · 
1\mdação, selando pelo boa e r~ar e 
""'prago dos sOiis roéursos tinanoeiros . 
(Dooreto-lo1 nD ·lQt · do 13 ~e f'evorcd
ro do 1967, art. lOJ. · 

· Art. 21. - O Oonsolho Fiscal oo.
pÕo..se de tr&a mombros, designados, li'OB 
poot1vamcmte, polo Prosidonte da BepC 

. bl1oa1 pelo Jlinistro da Paeenda • PG}.o 
Jl1n1stro do PlmeJ3amc:mto o CoordaDa9ao 
tJe1'81. . . 

.. § 1• - ·o mandato .doa aembroa ao 
· O<maelbo P1scal ·ser' de tr6s (3) anost 
illici~se-4 na data da instal89ão e 
'teradnar4 sempre em 30 de marvo• 

§ 28 . - Cada membro do Conselho lls 
cal tem um suplcmte desi8nado pelas 
mosmaa aut oridados indicadas ·· neste a»-
tigo. · 

§ 311 - o suplente substituir& o 
aembro do COJ18elho Fiaoa11 qUBildo ooa.
vooado na forma estaboleoic1a polo ~ 
manto Intemop • caso de vaoboia ã 
au.bsti'!V19ão prol~ao-4 at& a · de
aign89ao do n&vo membro tit'Ular, 11'18 
oonoluir4 o mandato. 

Art. 22 - o Oonae'!po Piaoal ~ 
111»-ae-4, por oeut0089ão do aâUt h-os!. 
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dente, ordinhiomonto, uma .voz :em cada 
trimestre o, ertraordinàriamen·te, tan-
tas v~zos quantas sejam n2oessúias , 
x-balizando, om cada rouniao, as so&-• soes quo se fizeram mister. 

Parágrafo 1Ürloo - Os m91Dbros do 
Conselho. Fisoal perceberão por aeaaão 
uma gratitioa9ão corrospondonto a qua.. 
~ta por; conto (4~) do maior aal4rio 
mmimo vigonte no Pa!s, ateS o mé.ximÕ 
de oito (8) sessÕes no primeiro trimes 
tre do ano; ~ de quatro (4) nos demais 
trimestr9s. . . 

Art. 23 - .Aplica-ao aos mambros 
4<? Ca::1salho Fisc;ol o disposto, a roe
poito dos Consolheiroa, no § 30 do a-t. 
11 d8sto.Estatuto• 

· Art • 24 - Compo'to ao Conselho Pia 
oal, al6m do outras· atribui9Ões provia 
tas nostos Estatutosa -

a) aprovar b&lsnootos pori6dicoa, 
bom como o balan9o 2 a presta9ão anual . 
4o contas da FUndaçaof . . 

b) dar parocor sÕbro os ompr6st:t
moa quQ venham a sor contraídos pela 
PtmdaçãoJ 

c) opinar aôbro os_aasuntos do 
CCl'ltabUidade o do gos-tao financeira , 
quo lho forem encaminhados pelo O<mse
lho DirotorJ 

d) requisitar e oz:aminar, a qual
quer tompo, documentos, li~nos OU: Jl&-
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p6is relacionados oom a administra9ão 
financeira da Funda9ao, bem como requa 
ror .as informa9Õos a os esclareciman = 
tos !necoss4rios ao desempenho do suas ... . 
atribu19oes J · · 

I 

o) olaborar o seu Regimento Into.!, 
no. 

sm;(ÃO 4 
Do JAstitutc :SrasUoirc do Bstat!atica 

Art. 25- O Instituto :Brasileiro . 
de Estatística (IBB) tem por finalida
de coordenar as atividades do _ sistema 
estat:I.stico nacional, bem como execu
tar lev8!1tameÃltos de · estatísticas ccm
t!uuas e censitârias, o estudos sabre 
os ·respectivos resultados,· de acôrdo - · 
com as diratri~as e bases fixadas pola 
logisla9ão vigento (Dooroto-lei ltil, do 
13 de fovoroiro de 1967, art. ga ). . . 

Parágrafo dnico - Cabe~, priori- · 
thiamento, ao Iim a exoouçao do Plano 
•acional do E~tatísticas :Básicas~ def! 
nido pelo Governo, comprecmdondo as os 
tatisticas ossonciais ao planojament~ 
econSmioo-sooial do Pa:fs o ?i aegu%'8D9G 
nacional (DocratO.:.lei rmmaro ·lQ{ . de 
13 de fevereiro do 1967, art. 4a J• 

·.Art. 26- ·o Instituto :Brasilobo 
de Estatística terá a autonomia t&mi
oa indispensável ao dosempa.nho de suas 
tun9Ões, o seus servi9os serão estrutu 
rados na forma do Regimmto aprovadÕ 
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peloLfk>P!Glho Diretor, de ao~do com a 
legialavao em vigor (Doc:reto.llei 161 , 
de 13 de . :teveroiro do ·l.967, a:rt. TD ). 

·. · Art.· 27 - O Instituto Brasileiro 
de aatatistioa ser4 d1r1gido por um D1 
retor · &lperintendente (Dooroto-1ei n-: 
lQ, de 13 de :tmreiro de 1967, a:rt. 
7a, par«srato "'hdoo), oompotindo-lhe , 
al.&a de outras atnbll19Õeaa 

. ·~l despachar com o Presidente da 
Pnzvlevaot · · · 

b) OUIDprir o :taze:r OUIIprir as DOr 
aae lesais, eatatutbias e ~entaii 
'bca ooiao as delibe~oes do ConselhoD. 
zootor G ba 00'111-ssÕea 'f6onioaa e as or .. -dmJ e i.nst1'l19oes do Pref!~idente da J1u!!. 
aavaot . 

o) orientar e súpo:rintender t~s 
as ativídades do IBE J 

. a) designar, dentre os servidores 
ela Pancla9ão, sous àsaess&ros e aurlli!. 

·· · res imediatos e propor ao Presidente as 
chefes e dirigentes do Instituto Brald 
'-e1ro de Bstatiaticat .· -

e) ~elegar at~bu19Ões. 
• t • ,., • 

Art. 26 - .1. ooordmavao t&mioa 
das atividades do Instituto Brasileiro 
cio Bstatístioa ser4 :toita pela Coada- · 
oão lfaoional do Planejamento e Bo:rmas 
:latatisticas (COR1!a.&1111), ·assim conat:L
tufda (Decreto-lei ·16lt de 13 de :teve-
retro de 1967, art. llJ• . 



-21.-

· &i) DJ.1ootor &!porint~ete,_ que~ 
. ordGDarA os trabalhos da COiliaaaoJ 

b) titulares doa 6rgãoa de uia 
alta hierarquia do Instituto :Sraailei,.. 
:ro de Estat!st,ica, designados pelo Cora 
aelho Diretort -

o) representantes do Inatitutob 
ailei:ro de Geografia e da Bscola WaciÕ 
~ de Ciânoiaa Bstat!aticaa designa= 
doa pelos Diretores 81perintendentea
toeapect1voa J 

. 4) repnamtantea do B.tado-Maio.r 
elo BEêrc1to, do Batado-Xaior da Armada 

1 • 4o Batad~Ka101" da Aeron&tioa, · de-
aisnadoa Pal oa 1"Gspeot1voa Jl1niat:roa 

. 4e ktat\Of 

e) ·repreaelltantea daa etidadea 
11111JÚ"iaa · do estatística, nas eateraa 
pdblica e t>rivada, nacional o regicmal, 
escolhidos aegundo' crit,rio ~a«o pe
lo Omselho Dlrotor o em Dfmezo a 
eer oatabel eoido tricalaonte pelo •8 
ao Conselho. · -

§ 1i - .A aetado doa . represontaD
tea 1"0l.aoionadoa na lótra "o" aor4 iD-
41oada pola Con~01'ênc1a •aoional do Bs 
tatfstioa, na forma que o acru Hgtmcm7 
to provor, e a outra mriaclo dos:lgnacla 
J)Glo Conselho Diroto:r. 
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§ 2! - A Comissão ~~so-,,~. 
oonvocaçao do sou Coordonador1 ordinà
riamonto1 'UDla vos por trtmostre o, az;.. 
t"raordinàriamonto, tantas vôs&a ~ 
tas forom nocossáriae. 

§ 31 - Os membros ciâ Comissão PG!:, 
oeborao uma quota de presença, a aor 
fixada pelo ConsOlho ~otor, at6 o· ~ 
ximo de seis ·(6) sessoos por trim~ 
oompu.tada! on~ro estas as seasÕos . do 
IPlboomiasoea (art. 30). 
· · · .Art. 29'- Compot~á priorit~a
•~nte ~ Oor..t!ssão Nacional de Pl!IDGja -

· w..:1to o B ormaR Bstatiàtioaa prommoiu 
r,o sÕbrG os p~a~ o PLan?•-de ~ 
'calho doa 6rgaos iJrt·egreDtea do aifto- · 
ll!l ostatí~ioo nacional,· aompre quo IM) 

doso-jo asso~ a obrigatoriodad9 lo
gal do informaç;o (Deoroto-loi 1&, do . 
13 do f'ovo~iro do 1967, art. u, par! 
grato ..tnioo). ~ 

... Art. 30 - Cabem, 011troseim1 à· C,2. 
miasao elaborar SGU Bogimonto Intomo
quo d«J!Orá provor a organizagão do -~ 
oomisaoes -- a sGr submetido ~ aprova -
ção do Conselho D:l.rotor ... Por :lnt01'm4dio 
do Preai~ento ~ PUndaçao. 

Art. 31 - O Instituto :Braslleiro 
de EBtat!stioa promover& per1Mioamen
te a Oonforônoia ·JJaoialal de Estat!sti 
oa (COBFBS!'), com o objetivo de axamC 
nar, com roprosontantos doa 111Dist4ri... 
os, Gavêrnos Estaduais e outras cmti4!. 
des pliblioaa o privadas, produtoras ou 

• 
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usu&rias t!.a estatística, t6cniooa a . es 
peoialistas em assuntos relacionados = 
com estatísticas contúmas e oensit4 -
rias, os programas das respectivas ati 
vidades, visando a_ãl.oançar, atrav~s de 
racional coordensçao do esforços, o ma 
lhor a-tondiman-to das nooossidadas dÕ 
Pais, nesse campo do atividades (Decré 
to-lei 161, de 13 do :rcrvoroiro de 1961, 
art. 14)· . . . . 

Parigrafo cinioo- .l Conforôncia 
•ao~a.l do •S"tert.!s\i.oa reuni.:J!.-oe-â oom 
a periodicidade mhima do ~8 (3~ 
PQ:to convocação do Presidente da Ftmda.. 
ç;o, ouvido o Conselho Diretor (Decro
to-loi 161, do 13 do :fevol:'Oiro do 1967, 
arie. l4)• 

SECÃO 5 
DÔ Inst,.tuto Brasileiro do Geografia 

Art. 32 ~ O rnstituto Brásfloiro 
do Geografia (DG) 6 o 6rgão quG tem a 
~idade de coordonar as atividades
-do sistema gaográ:rioo-oartog:rático na
cional, bom como axocu-tar estudos o 1,2_ 
van-t6Jilent o a googrático-cartogrztf'icosna 
coss&ios ao planejamento sooio-ooonô':' 
mico do Pafs, a h sogurànça nacional , 
do acardo com as diretrizes e bases as 
tabeleoidas pola legislação vigan:ta(DÕ 
oro-to-lei 161; da 13 da :reveroiro de 
1967, art. 9). . 

Art. 33 - O Instituto llrasUairo 
do Ooogra:fia (no) gosará dn autonomia 
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~6c.nica ind1apons&v01 ao doaomponho do ... -auaa tuuçooa, e soua aorvi9oa aorao os 
truturadoa na ~o1'1la do Bogiaonto a-prO: 
vado polo Ccaseleo D:lrotor, · tondo oa 
vista a logialaçao • '9'isor • 

.lrt. 34 - O Insti-tuto BraaUeiro 
ele Geograf'ia sará dirigido por 'UIIl D1re 
tor Slparin~endcmto (Dooroto-loi lQ ; 
de 13 do ~everairo de 1967, art. 7",pa 
1'48rato 'dn_ioo), ..,oompet1Ddo-1.he al6a dÕ 
OQtraa •tribuiçoes• . 

. . . al despachar oÓII o Prea1dGilto 4a 
Pundagaoa · 

b) cwhpri.r e ~asor ouaprb aa aor 
aas ·legais, eatatut~ • ~ontaiã;· 
bGil COlaO as del1bol89ooa do Oonaelho !, 
zetor e 4aa Comiasooa. !4cnioas o · aa or 
ctens o iDetzuçÕea do · Proaidonte da J'ÚD 
da9ãof · -

c) oriont&r o superintcmder t&daa 
. as atividades do DGJ 

4) d2sisna:r, dantro os sarri.doroa 
4a J\mdaçao, soas aasosa&res e auxili.!, 
roa imodiatos o propo:r ao Proaidmrto <a 
chofos e dirigc:mtos elo Instituto ll:raa1 
loiro do Googratiaf -

e) 4aloga:r atribuiçÕes.. . 

.&ri. 35 - .l coordcmação ~6oniôa -
das atividades do Instituto Bras1leiro 
4o Coograf'ia aer4 ~ei ta pQla Comissão 
Iaoic:nal do Planejamento o :lormaa Oeo
gr4t'ioo-Ca:rtogáfioaa ( CQlH..lliOB) (DG-

• 
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oret0-loi ·1Qt do 13 ·de fevereiro 
1967, art. 12}• 

do 

Art. 36 - Constituem a Comissão 
Isoional do PlanojmDonto e Kormas Goo
gritioo-Cartográf'ioaa (C(JIH.t.A:ÍGE) 1 . 

a) Diretor Slperintendonte do Ins 
tituto Brasilciiro do Geosrafia, que o~ 
ordenará os trabalhos; 

b) litularos doa 6rgãos da anis 
el ta hierarquia do Ineti tu to Brnailei
ro de Geografia, designados pelo Cmae 
lho D1retorJ -

· o) reproaentantQS do lilsti tu to Bm 
.tleiro do Estatística a da Baoola·~ 
cio~ do Çiônoias Estatístioas,desia
Dados polos sous Diro'torea SoperintODo
dàntesf 

· d) _Direto1'-Goral de llidrogratia o 
•avogaçao do Jlini~6r1o da Kar~o., ou. 
aou roprosontantoJ 

e) D:Lrotor do Serviço Oeogr4tioo 
do Jk6roito, ou soo roprosmtantoJ 

f) Subdirotor do normas o prooodi 
aztos do Minist6r:lo da AeronAltioa, ãi 
8011 reprosantantoJ 

g} reprosontantos de 6rgãos espo.. 
oializados om Geografia ou Cilrt~ie, 
na estera pdblica ou privada, nacional 
cu regional, escolhidos segundo or:lt4-
rio fixado pelo Conselho Diretor e em 
ndmoro a sor fixado trienalmcmte pelo 
aesmo Conselho. 
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Parágrafo 'Wtioo - Aos mombros . da 
Comissão N'aoional do Flanojamonto ollor 
mas Googr&fico-Cartográficas (COiH..AIC 
GE), aplica.-se, no quo caubor, o dis
posto nos par&grafos 10, . 2g o 3a, do 
art. 28 dôsto Estatuto. 

Art. 37 - Competir& priorit~a -
monto à Comissão Nacional do Planoja -
monto o Nor.nas Goográfico-Cartográf'i -
cas prommoia~so sabro os programas o 
planos dos 6.rgãos ospooial~ados, a se 
rom inoluidos no Plano Náoional do GoÕ 
·g.rafia o Cartografia Tonostre (Docro': 
to-lai 161, do 13 do faveroiro do.l96l 
&~· 12, par&grafo ltnioo). 

·Ari. 38 - A Co:niasão _do Cartogra...· 
f!a inct:mbirá a coordonaçe.o da exocu -
9ao . da polfti2a certogr&f'ica nacional 
o as atr ibui9oos provistas no Decreto- · 

· lei no 243, de 28 do fevaroiro do ~967. 

§ 1Q - A Comissão de Cartqgratia 
será canstitu!da de ropresontante do 
Diretor Suporintondento do Instituto -
Brasiloiro . de Gêograf'ia, e de membros 
designados pelos Minist&rios da Mari
nha, do h6roi to, da Aeronáutica, da .A.
grl.oul tura, das Kinas e Energia e Asso 
oiaçlio Nacional de B!Prf,sas de AerotC:: 
togrametria, quo terao suplantes, na 
forma 'do Decroto-lei nD 2431 de 33 · de 
fworoiro de 1967 • 

§ 2A - A Comissão de . cart·ogra:ria 
aplica-ao, no que coubor, o disposto
nos par&grafos 2D o 3g do artigo 28 

• 
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d&sto Estatuto. 

§ 30 - A COmissão d~· Cartografia 
rog01\-so-4 polaa normas ostatu!daa no 
Dacroto..loi na 243, . do 28 do fevereiro 
do 1967, complemontadas por dispos:i- -
vões do sou rogimmto intomo. 

Ait• 39 - Compot~, outrossim, b. 
Oomissao !laoicnal do Planojamonto oNor 
mas Googrdfioo-Cartogrificas o l Comiã 
aio do Cartografia, elaborar dispos~ 
voos do sou rogimon!o intorno, a aor 
submetido· ). aprova9no do Conselho Dtre 
tor, -wr· intorm&lio do P.residanto dá 
l'lmd~gão. 

Par&grato tmioo - Os Regimentos 
Internos previstos neste artigo cuida
rão de esto.boleoer a indispens4vol c~ 
. ord~gão das atividades das duas Co
misaoos. 

Art. 40 - o IBO promovor4. peritxli 
camante a Oontorôncia Nacional de Geo:' 
grafia o Cartografia ( CCJlFEGE) oom o 
objetivo do oxaminar, com roprosentan
tos dos Minist~rios, Govor.nos Estaüua- . 
is1 o outras entidades pdhlioas o ~ 
vadas, produtoras ou usuárias do intor 
1D89Õos goográfico-oartogmtioas, t&mi 
oos o especialistas om assuntos geo~ 
fico-oartogr'ãficos, os prOgramas das = 
respectivas atividades visando a aloan 
var, atravcSs do racional ooordena9ãõ 
do osf'o1'9os, o molhar atendimento das 
necessidades do País, nosso campo do 

. atividades (Docreto-l.oi 1&:1.1 de 13 do 
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tovoroiro do 1967, art. 14)• 
Par~rafo 11nioo - .1.:. Cont orânoia 

BaoiODal de Googra:f'ia o Cartografia mu 
~sG-4 oom a poriodicidado máxima dÕ 
tr&s (3) anos, EOr coDYocação do Proa! 
dento dn 1\Jndaçao, ouvido o Conselho ll. 
retor (Docroto-loi 1&1, de 13 do fevÕ: 
:reiro do 1967, artigo 14). 

SI!ÇÃO ' 
Da Bsoola 'B acional do Ciências 

·Bstat:lnicaa 

Art. 4l ;,; j Baco1~ Baoicnal t\e Oi 
aciaa Bata'ti.ticas (EICB) -tem por :tC 
1&8Uà48 a :tórllaião, o apor1'ei908111G11'to 
• a eapeciali-s49ao, ab'nv.Ss do onsino 
• 4 pesquisa, do t4cnicos que posSt.UD 
eervirà& atividades eatat!st~oas e, 
priorit\r.l.ammto, lsa noooasidadea do 
Siateaa Bstat!atico Jrac:S.onal, om todos 
os rdvois (Doorato-lei ·161, do 13 do 
:tevareUo do 1967, art. 911, lota "b•). 

far&grafo '11nioo: A Escola pcdor4 
--.nter, por doliboraçao do Consolho D1 ... -rotor, outros cursos de :tormaçao o o.-
~oiçoamcmto 1'01aoionad2s oom as do
maia atividndoa da J'undaçao, eapooial
aonto no campo da Oeogra:tia e ela Cazoto 
grafia, respeitada a los-J.slação oapeoi 
tioa • . . 

Art. 42- .A Bsoola Bacionál. de C1 
&oias Bstat!stioaa tor' autmomia clC 
d4tica iDoronte 11 sua condição do eat.!, 
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boleoimanto do ensino superior, sem pro 
juizo de sua articulaçÕQ com os demaiã 
6~ãos dn Fundação, - inclusive qqanto 
ao Entrosamonto das ~8poctivns ativi
dndes (Dooroto-loi' l6l.t do 13 do -ravo-
roiro do 1967, art. 7" J • -

Pnr6grafo 11nico - A estrutura da 
Escola será definida om Bagimento quo 
obsorvar4, a16m dos princípios indioa
dos nos te artigo, os dispositivos 1o
gais apl~o4voise 

Art. 43 - A EsCola •acional do Oi 
tncias Estatísticns aer4 dirigida p0r 
um Di.rQtor Superi.DtondaD'\~ DODleadQ ~ 
'lo Proaidoeto da J'tmdação, N&POitadã 
a l~ialaçao oapocftioa, o quo ter&,no 
quo couber, as f'unçoos ocrtaboleoidasDD 
art. ~ dôs·te Bstatuto,_al~ do outras 

· deoor~ntes da logiala~ao fodoral &6-
bro o ensino suporior {DGoroto-loi 161, 
·elo 13 do fovoroiro do 1967, . art. 'fD pa 
r&grato ..mico). -

C.AP:fTtlLO IV 

DO rogimo financeiro 

Art. 44 - O oxeroioio· financeiro 
coiDoi~á com o anc civil. 

Art. 45 - Anualmanta nas 4pocas 
pr6prias, a Fundação apreaentnr4 ao Go 
vêmo, pola forma ostabeleoida, a ~ 
postn dos que.nti tativos nooess4rios ~ 
ra fazor face h! desposas a sarem atai 
dida! por dot82oes orçaaent4rias e au.! 
vençoes da UDiao. 
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Art. 46.- At6 o dia trinta e um 
(ll) do ou.tubro_do cada ano, o Prosi
donto da :fundaçao apresGDtar& ao Canso 
lho Dl.rotor a P!:OPOsta do 02"9ammtg..~ 
grama da ll\mdaçao, CJUO vigorar& a P81'
tir do primeiro (1 D} do ~anoiro do ano 
sogu!nto. 

· . § lll - A p:.ooposta sorá instruída 
coa os olemontos noooesários, inolus:L- . 
'Y'O planos elo trabalho. 

§ 2; - :Para a_roalizaçno de prc).. 
~as ruja oxoouçao possa m:codor a 
'Wil ~:lc,io, aa doapoaaa provistas pct - . -dorao 80Z' aut·or'-sedas global.aato, CK!! 
~pandq-ao aoa .. OJ;Ç•antoa as corr-as -

'JOildGDtos dgtQ9oe. oca aa :rospeotb'aa 
espoo~oaçooa. . 

.Art. 47 - O Ccnselho Diretor ter& 
. o· prazo do trinta. (30) dias para aprG
oior a p~posta • 

.Art. 48 - Dlrante o Eil:eroíoio fi,.. 
nanooiro o Coneolho Dirotor poder& a~ 
torizar a abertura de or~ditos espe
ciais e adio!onais e, no sogundo somo.!. 
tro, a1 teraçoos orçament&ias, obedeci 
das as leia e rogulamontoa POJ""U.nentoã 

.Art. 49 - O Balat6rio das ativida 
fiO# -dea o a pre~açaq anne~ do contas, .do-

pois do aprovados polo Consolho ~ 
tor, soreo submotido• polo Prosidanto 
da J\mdação ao Conselho J'isoal, at4 o 
dia vinte o oi to ( 26) do f'ovoreiro do 
ano aoguinto. · 
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Pará.gra.f'o 1 o - O Consolho Fiscal 
· torá vinto (20) dias paré omitir paro
cor e comunicá-lo ao Prosidonte da i\m 
dação. -

Par4grafo 29 - O Presidonto da 
Fundação torá o prazo do dez (10) dias 
para onoaminhar · ês so parecer ao llir..is
tro do Estado do P.lanojamonto o Coorde 
nação Ooral, acompanhado dos Ôso1areo1· . 
monto-a nocoss&rios. · :-

CAP.IT'm,OV 

Do Possoal 

Art. 50- O ~e ~:l.ioo do 
Maáosl ela Plmd~ão e~ Q c1a ]..eglela
gn~ -t~belbista {.Doo~~lo1 · 1Qt · · dG 
13 do f _avoroiro de 196'1, art. 15'1• . 
· § 1 o - Cabo ao JUnistro do Plan&
jamanto o· Coordcmnção Geral a aprova
ç!o final do quadl<' do possoal; oria
çao o transf'ormaç~o da cargos~ orit4 -
rios do oontiataçao o disponsa, níveis 
do romuneraçao, melhorias salariais e 
domais vantagens do possoal, aodi~te 
manifestação favorável do Consalho ~ 
retor (Dooreto-lei ·161, de 13 do feve
reiro do 1967, art. 15, · par&graf'o 11ni,.. 
oo o Docro-to-loi 200, do 25 de faverei 
ro do 1967, art. 26, par&grafo thü.oÕ 
lotra tlf"}. · 

· § 2a - .l admissão ao quadro do 
pessoal sará f'gita mod.ianta contrato , 
ap6s habUitaçao por meio do provas,de 
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provas o do tftulos, ou do títulos, a 
crit6rio . do Co.nsOlho Dirotor • 

.Art. 5l - Obodocidos os cri t<Srios 
a quo so rotorg o § 11 do artigo ontG
rior, a Fundaçno poder& firmar cont~ 
to do trabalho, pol o rogimo das lois 
trabalhisttls, com servidores portonoon 

. ... -tos aos quadros em ctinçao do mm, OllG 
fllR o BNCB, ~o Instituto :Brasileiro do 
Geografia o •statfstioa, bom assim com 
oa portoncentoa aos quadros do se~ 
ço p!blioo CCJDtftlizado o aut&rquico . 1 
doado quo colocados 1 !U4 dispasição , 
noa t3l"'l9a ela 1~1ilaçáo vigente • . 

. ~ 52 - :J :taoul tac\o ao popool 
-~- aos ~ om axtfD9"o do 
· UGB e ao., aU"V'idoros pdb1ioos o aut4r 
quicos; quo timarom contrato do trabã 
lho o~ o. Fundação, oorttinuQr a contxi . 
bu.1J:o pam o IP.ASB, duranto a viganoia:" 
do oOfttrato (Art. 19, § 3G dO Dooroto-
1o1 1&11 da 13 do fovo:roir• do 1967) • 

CAPl'TtLO VI 

Das. cl1eposi9Ões gorais o transit6rias 

Art • 53 :: .A J'unda9ão ox~ no 
.&mbito da Uniao, as atribu19oos das ~ 
tidndos integradas no ortinto Instj tu.
to Brasileiro do Geografia o Batatíst! 
oa, ~rados no art. 31 do DGorotO.. 
1oi nst 161, de 13 do f'overoiro do 1967· 

.Art • 54 - .A Punda9ão, quanto \s 
tarif'aa postais o telogr&ficaa tom o 
moamo tratamanto assegurado pela 1og1.!. 
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laç;o nos ~gãos da adminiatrnção :todo 
1'81 (art. ~ do Deoroto-loi 161, do lJ 
~O f'OVG1'9iro do 1967) • 

.Art • 55 - A· J'Uiidn9ão gomar« de f'Ô 
ro ospocial (Art. 26 do Decroto-loi nÕ · 
161, do 13 do fovoroiro de 1981, pro
cessando-ao perante os Jldzes e 'l'r:i~ 
nais Federais, o om tÔdas as Instân
cias, as causas em quo :rar autora, :1'6, 
assistonto ou opononto. · 

Art. 56 - Nos casos judiciais om 
ourac om quo figura o Instituto Brasi
loiro do Geografia o Estatística como 
.,rtor, ..,.r6u, assis-tonto ou oponoa.to, cog, 
tiDu.a:mo a ~ciopr os proouradoros d:8 
4Uadros 011 m:tin9no dos Oonsolhos Ba
ciODais do Estatístioa ·o do Geogrntia 
do · roterido Instituto. · · 

. ... 
Art. 57 - Ocntimlarao GID plono vi 

gor sob a rosponsabilidado da l'und89~ 
coa n rossal va provista no art. 30, do 
Dacreto-lei 161, do 13 de fovoroiro do 
196'7, · at' o cumprimmto integral do 
suas cl4usulas e ccadiçÕos, inclusive 
prazos, todo.s os ccntratos, convênios, 
ajustes o acôrdos :firmados po]. o Insti,.. 
tuto Brnsiloiro do Googrnf'ia o Bstntís 
"ica ou seus 6rgã.os componontes ( Ocnsã 
lho :Bacional do Googr,S:tia, Oonsolho Jiã 
cicmal do Estatística·, Serviço :Bnoio=
Dal do Rooensoamc:mto o Esoola Bacicnal 
do Ciancias Bstat:!sticas) com possoas 
naturais o jurÍdicas, de direi to ptbli 
co e privado. · -
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.Art. ·55 - lfo corronto ax01"0!oio , 
a 11'&2nda9ão cumprir4 ·a programaç;;:o to:l
ta polo Instituto Brasileiro de Oeogra 
tia o Estatística, oabando-lho,nos t&r 
aos do art. 29, do Docroto-loi n• 1Q;
d2 13 do fevereiro do 1967, as · dota
çoes orç•ent&rias respootivase 

Art:. 59 - O Consolho Dirbtor ela
borar& o plano, a ser submotido ao Oo
vêrno, dn -tranaterânoia das atribui
çÕes das Boparti9Ões Contrais de Esta
tística, rolaoianadas no art. 3a, na 
5, do Decreto-lei nt 161, de 13 de te
veroiro de 1967, ~ viata de quo ficar 
eataboleoida no :a.:r:J..ano lfacional de J!lsta 
tí.rtioaa. Básicas. -

.A:rt. ,60- Os cS~oa inolu!aoa Da 
estru~ da F\lndaçao por :tôrça_de le
~lnçao federal espeo!f'ioa serao ina
taladoa na medida om que sejam torneei 
doa os recursos tilumooi1'0s neoesa! = 
rios ao sou custeio o ao desemponho do 
suas atividades. 

Ari. Q - Para ·atondor .ao qus es
tabelooo o § 4a do art. 16 do Docroto
loi na 161, ·do l.l elo favoreiro do 1967, 
e tond.o om vista o disposto nos arts. 
16 a 20 o 23t o seus par&gratos ros
POO!ivos, do moamo Deoreto-loi, a Fun
da9ao organizar4 o manter& um Serviço 
Bspooial do Pessoal doa Quadros om Ez
tinção - SEPU. - quo observar&, ~6m 
das normas bai%adas pol.o OonsGlho D:lro 
tor o ordens omanadas do Presidonto, aã 
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inatruçÕos que sÔbro o assunto sojam 
e.xpodidae pelo DASP. ' 

Art. 62- Os sorvidoros portanoan 
tes aos quadros om <tttinção dá Socrotã 
ri~Goral do OD, CNG, ~R e BliCS_pae:' 
sara o ..,a prestar serViços à Fundaçao ~m 
soluçao de continuidade, assegurados 1D 
dos os direi tos e ventsgens inerentes 
à sua oondigão de servidores P\tblicos. 

Parágrafo l1nico - O r&gime de tra 
balho d&sses sorvidoros, inclusivecpan 
to ao Ngime do tampo integral e 1lP qUÕ 
dis 1"9spEàito aos vencimentos e vanta
gcms dos cargos om comissão e t'UnçÕos 
gratificadas,· oontinunr4 a ae~ o mos
ao, at4 quo normas espeo!fioas aojam 
baixadas pelo Conselho ·Diretor, nos têr 
aos do Beoroto-lei nR ·161, de 13 de 
fevereiro de 1967, art. 17 e sou pará
grato • 

.Art. 63 - A oon'tabilidado da F\m
dsção apropriará om t!tulos especiais 
os roàursos aplicados no pagamonto do 
possoal .dos quadros om oxtinção do Clil\ 
do Ciro, do SNR o da ENCS o do possoal 
inativo dôsses quadros (arts. 18 e seu 
par&graf'o \hlico o 23, do Dooroto-1oi ri 
1&1., do 13 do fovoroiro de 1967)• 

Art. 64- Para ossogu.rar a ronova - -vao anual dos Oonsolhoiros, pola torça 
parto, como estabolooido no § 2Q do 
art. 111 os mandatos dos Conse1J!eiros 
do primoiro Oonsolho Diretor aorao os 
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Seguin~OSI 

a) Roproson~o:n~o do Xinist~io do 
In~orior o Diretor fbperin~ondon~o do 
lnstitu~o Brasileiro do Bstat!s~ica um 
(1) ·ano. 

b) Boproson~an~o do Es:tado-Kaior 
das Ft>rças Armadas o Dirotor Superin -
tondento do Instituto Brasileiro de 
Ooografia _dois ( 2) anos • 

. c) Beprescmtante do Min1st4rio do 
PlanejlllllGJ;l~O ·é Coordenação .Goral o DL
rotor Suporintondomo da a..oola !racio
nal 4~ Ciôucias Batai!atioas três -· (3) 

... -Art. 65- lbqutmto nao eativorm.!. 
talndo o Primoiro Consolho Diretor, as ... ,., 
suo.s at:ribuiçoos sorao oxol!Cidas por 
uma .Tuntà,..consti~da pelo Prosidonte 
da Fundaçao o polos Dirotoros fbporin
t.cmdontos do Ins~i tuto Brasiloiro do 
Bstat!stica, do Inetituto Braailoirom 
Ooogrn:tia o da Escola llacional de Ci&n 
oias Bstt\~!stiaas. · -

Art. 66- Os manbros do Oonsolho 
Dlretor o os .rospans&vois pela Adminis ... .. ... -
traçao da O!!tidado mo rgspondorao po-
las obr16a9oos da 1\mdaçao • 

.Art. 61 - A romunornoão do Presi
donte dn J'undaçao o dos Dir«JJtoros 81~ 
rintmdcmtos dos 6rgãos autâlomos sorl 
f'ixada polo Jl:lnistro do Plnnojalllanto o 
Coordonopão Oorol. 
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§ 1 SI - O Presidente da Fundaçao e 
os ·Dirotores Superintendentes dos 6r-- ~ -gaos autonomos receberao ajuda da cus-
to mensal em importância equivalente a 
cinquanta por cento {50%) da rospocti--va romunornxao, sempre que exercerem ~ 
quelas funçoes em regime da tempo inte 
gral e dedicação exclusiva. -

§ 20 - O Presidente da Fundação e 
os Diretores Superintendentes dos 6.r
gãos autqpomos, se fUncionários públi
cos, militares, sorvidor2s autár~uicos 
ou dos quadros em extinçao do IEGE, se 
mo considerados à disposição da Fundã 
ç~o~ com projuiz~ dos vencimentos dÕ 
seus cargos of~tiv2s, o, o~quanto axor 
oerem aquelas funçoos, farao jus aos 
direitos o vantagens asseguradas aos 
servidores da Fundação. 

§ 30 - O servidor pertencente aos 
quadros do pessoal da Fundaçao que~or 
a . exorcor os cargos de Prosidonte ou 
de Diretor Superintendente, enquanto os 
tiver no exercício dos mesmos doix~ 
do receber a remuneração de sua fUnção 
como omp~egado dn entidade. 

Art. 68 - Aos conselheiros indica 
no art. 15 dÔsto Estatuto, quando tivÕ 
rom a seu cargo, em caráter permanont~ 
incumbências previstas no mesmo artigq 
será paga uma ajuda de custo mensal do 
valor igual a vinte e cinco por conto 
(25%) da remuneração fixada para os Di 
reteres Superintendentes, nos tôrmos<b-
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art. 67. 

Art. 69 - O partioipanto da mais 
do um 6rgno colegiado da !Undação ·sb
monto rocobor4 grntificac;ao do proson-. 
çn por um dôssos colagiados, a sua os-
colho. · 

Art. 7o - At6 ultorior dolibora -
çno do Cansolho Diretor, os divorsos 
sorvi c; os do Instituto Brasil oiro . do 
Geografia o ~stat!stica ficam dist~ 
buidos da_soguinto forma, polos 6rgaos 
da Fundaçaot 

a) Instituto Brasilgiro do Esta -
t!stica - Sorviços o 6rgaos. da Socrota 
ria.-Goral do Conselho liaoiono.l. do :istn 
t!stioa a do Serviço linoion~ do Beo~ 
somnantp; 

b) Instituto :Brasiloiro do Gao~ 
fia - Serviços e 6rgnos da Seorotori&: 
Gernl do Consolho Nnoicnal do Googrn·.- . 
tia; 

o) Escola Nacicnal do Ciânoias Es 
tat!sticns - Serviços o 6rgãos da EscÕ 
la Nacional do Ciências Estat!sticasJ-

d) Presidência · da Fundação - · Se1\
vic;os o 6rgãos dn Prosidônoia do IBGE 
e Serviç9 Gráfico do IBGE. 

' 
.Art. 11 - At6 30 do junho do 1970, 

obodooidas as normas logais a rogul.a -
montares, os servidores das .AutarqUia
das Sociedades do Eoa1omia Mista o das 

A -Blnpresas Estatais podorao sor oolooa-
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.. - -dos a disposiçao da Fundaçao, paro co-

laborar no planejamento ~ organiza2ão 
estrutural o na implantaça2 dos 6rgaos 
a das atividades da Fundaçao. 

Art. 72- O prosonte Estatuto pc
dor& sor reformado no todo ou Qm parto. 

§ 1" - A proposta do reforma sor& 
do iniciativa do Prosidonto · ou do dois 
membros do Consolho Diretor. So acoi
ta pola maioria absoluta do Conselho o 
omonda será romotida ao Ministro do Es 
tado do Planojamonto e Coordonaç;o GO: 
ral, quo, so a aprovar, «Ubmotê-la-á 
ao Presidente da Ropdhlica. 

§ Z" - APJ:ovadas por Docreto, as 
alteraçoos · sorao avorbad6s no rogistro 
compoton1;o. 

· Art. 73 - Os casos omissos neste 
Estatuto serão resolvidos, do aoôrdo 

. com a legislação vigente, pelo Conse
lho Diretor da Fundaç~o, obodocido o 
princípio do supo~sao minis~erial , 
nos tôrmos do T!tulo IV do Docrato-lei 
n" 200, do 25 do favoroiro do 1967 • . 

Bras:O.ia, 2 do agôsto do 1967 • 

BFLIO mLTHÃO 
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DECRETO lfO 61.127 

Do 2 do agasto do 1967 

Bstaboloco normas diàoiplinaroa 4a 1ns 
talação da "FUndação IllÓE" -

O Prosiãanto da Bopdblica, no uso 
das atr.ib"..1içoos quo lho cog.fore o art. 
831 item II, da CanstituiçaoJ o taDdo 
om viria a noooseidndo do aasGgUra» a 
~ontiDuidado dos eorviços prestados pç 
lo Instituto D:rasilo:iro do <klogra:tia Õ 

· Bstát!s!ioa, om :taco da insti tui~o da 
"Fundaçao t:BGE", rmtorizadn pelo. Doere 
to-loi nR 161, do 13 do i'svoreiro a.G 
1967, do9Tt)ta.a 

Art._io -No 
1

oorronto ezoro!cio , -
a "Funda.çao Il30E" cumprir& a progr&r~~D-... 
çno foita polo Instituto Brasileiro do 
Googrnf'ia e Bstat!stica, cabondo-lho , 
nos têrmos do art. 291 do Decreto-lei 
n" 1~ de 13 do f'overoiro de 19671 n11 
dotaçoes or9maorrt~a consignadas t.
qualo Int;Jtituto. 

L"""t. 2R - As ccutas bano4riaa e
xistentes om nomo do Instituto Brasi
loiro do Geografia o Bstat!stica,ou do 
quaisquer de sGUs 6rgãos - Oonsolho :Na 
oianal do Estat!stioa, Conselho •aoio:" 
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nal do Goograi'ia, Sorviço •acionaJ. do 
llooonsoamonto a Escola Nacional do Ci.-
6ncias Estatísticas - inclusivo as vin 
culadas no título "Podôros ~licos" ; 
sorao transfor:ldas para o nomo da "Fun 
dação IBGE", uma. voz osta.· instituída; 
o pnssa.rão a sor movimontadas pOlo Pro 
sidanto ·da Fundação qp por servidor Põ 
lo mosmo . dosigna.do. -

. Art. 30 - .As contas do Institut.o 
:Brasileiro do Goograi'ia o Estatística 
sorão onoerra.das na. data da institui
ção da. "Etmdaçtio IBGE", . para poatorior 
apraci!çno polo Conselho Fiscal dessa 
Pundaçno, na ~oma da · letra "e••, do pa 
rágrafo úr..ico, do e.rt;. 26, do Dooroto:' 
lei ng 200, do 25 de f"ovoroiro do "1967· - ... Art. 411 - Baqttant~ nao ~or autori 
snda, por Docreto, a · tran~or&ncia de 
atribuiçÕes dos Sarviços Contrais Fodo 
raia do Estatística, provista no art7 
JA, par6gra.fos 10 o 20 do Docrato-loi 
no 161, ·do 13 do fCi7VOr2iro do 1961, Ô.!. 
aos Sorviços ca:1tinu.srao a roalizar mr 
malmonto todos os trnbal.hos ostatíst:t:" 
coa d2 sua compet8noia., · som qualquer 
soluçao do contimlidado. . 

Pnmgra:to 11:rüoo - Os Minist~rios 
aos quais ostojam vinoulados os Serv1r
ços ro:toridos nosto artigo continu.arao 
a proporciol181'-1hos todos os olomon -
tos- om possoal, material o recursos 

. financoiros- nocoss&rios l roaliz89Õo 
do sous onoargos, at6 quo os moamos s,g, 
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jam transforidoa para. a Fundaçao • . , 
Ari• 50 - A transforCncia das a

tribuiçoes roforidas no artigo 40 · sor& 
:feita por otapas, nos tôrmos do § 20 , 
do art. 30, do Docroto-lei no 1611 do 
13 do fovoroiro de 1967, observado o· 
Piano Naoianal do Estatísticas B&sioaa-

Arte 6D - Instituída a "Fundação 
I13GE", na forma do art. lQ, do § 10 do 
DGCroto-lei no 161, _do 13 do fevereiro 
de 1967, adot01\-so-ao as seguintes pro 
rtdanoius 1 . -

:t - Enqtltmto não f&r instalado 
o s<!IU pvmeiro Cansolho_D:Lrotor, · as' o
tribuiçoes do mesmo sorao axeroidas p:>r 
uma Junta Diretora canstitiúda poloP.t-o . .... -sidente da Flmdaçno e polos Dirotores 
Slperintendontos do Instituto .:BrasUoi 
ro de Estatística, do Instituto Bra~ 
loiro do Ooograf'i14 e da Escola. Jlaoi~ 
nal de Ciências Estatísticas. 

:t:t - At~ ulterior do!iboração do 
Conselho .D:lrotor da Fundaçao IBGE, . os 
diversos serviços do atual :tnsti tuto 
Brasileiro do Geografia o Estatística 
:fioarao distribuidos da s~into manoi 
ra poloa ~rg;os da Fundação 1 -

a) Instituto BrasUgiro do Esta
t!stica - sorviços o 6.rgaoa da Seorota 
ria-Geral do Conselho Nacional do llstã 
t!stioa e do Sorviço llacional do RooOÜ 
soamontoJ -
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b) Instituto BrasUoiro do Ge~ 
~ia - aorviços o 6rgãos da Sacrotori&: 
Oôral do Conselho Nacional de Googra -
:tiaJ 

o} Escola Nacional de Ciônoins Es 
tatístioas .- sorviçoe e 6rgãoa da Esc~ 
la BnciODal do Ciônoias EstatístioasJ 

· d) Prosid8ncia ·da Fundação - &03.\1-

Yiços o ~rgãos da Prosidôncia do IBGE 
o· So.rvic;o .Gr&fioo do IBGE. 

tXI - Os sorv:idQros portonoontas 
aoe quadros om ·cxr:tin9ão 6,.a f!co.rotar.!a
Oo=l ao 0~1lio Jiacional do Estat!e
t~ ela Se?fttaria-Gorel. do Con~el.ho 

~. ·~>.- ·•a<"'.J.onál do a .. &lii!!l•••e o C1n Eaoola 
O 1 · l'acional. do Oi&noiaa JJstat!stioas pes- . 

ao.:tão .... a prostu sQrri.ços \ Flmdaçso eom 
soluçao d• oontimlidatlo,· assogta•ados 1D . 
dos .oa direitos o vantagons inorontoã 
l sua condição do sorvidoros P4b1ioos. 

IV - O reg;lmo do traõâlllo cbs ser 
rldoros · moncionados no inciso antorioi 
inclusivo no c;.uo diz rospoi to J!O Bogi,
mo do 'l'ampo Intogral o Dod;lcac;ao Exclu 
siva e aoa vencimentos dos cargos om
oomissão e f'tmgÕes gratificadas, oont! 
uunr4 a ser o moSiDO, ateS quo nomas as 
pacíficas sojam õn:lXadaa po1o ConselhÕ 
Diretor da Funda~o, nos tbmos do nri 
17 a sou par&grni'o ~oo, do Dooroto-
1ei no 1611 do 13 de :tevoroiro de 1967· 

V ...; As ctribuic;Ões da Õompetb
oia do Presidente, doa Sooret&rio-Oe -



' 
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rais; dos Diretores e Chafes · do IBGE e 
e do seus órgãos componentes, em rela
ção ao possoal dos sous quadros em ex
tinção (art. 16 .do Docrato-lai ~g 161, 
da 13 da fovoroiro do 1967 ), serao e:x:er 
cidas polo Presidente da Fundação, pos 
soalmonto ou por delegação. -

Art. 70 - Continunrão em plano vi 
gor, sob a responsabilidade -da Funda; 
ção, oom a ressalva provista no art. 
301 ·do Docroto-loi no 161, do 13 do fe 
veroiro de 19671 at6 o cumprimento fD: 
togral do suas cláusulas o condiçÕos ; 
inclusive prazos, todos os contratos , 
cónvôni~s, ajustes o acôrdos . firmados 
pelo Instituto Drasiloiro_do Geografia 
a Estatística ou sous 6rgaos 4omponen
tas· - Conselho Nacional 4o Geografia 1 
Conselho Nacional do Estatística, Ser
viço Nacional de Recansoamento o Esco
la Nacional da Ciências Estatísticas -
oom pessoas naturais ou jurídicas, de 
direito pdblico ou privado. 

Art. So - Nos oasos judiciais em 
ourso, em que o Instituto Brasileiroro 
Geografia o Estatística, ou qualquer 
dos seUs 6rgãos componontes1 . figure co 
mo autor,~róu, assistente ou oponente; 
contimJ.arao a f'uncionar os procurado
res dos quadros, em ax:t1nção, dos Con
selhos Nacionais da Estatística e da 
Geografia do referido Instituto, com 
as perrogativas dos membros do Ministé 
rio Pt1blico da União ·(Lei 2.123, de i"Q 
de dezembro da 1953, art. 1-0). 



J.rt. 9• - Oa &-poa 1aolu1doa · na ... 
e.uutg:ra c1D. J'unclaçao »gz- ~:rçn da lo-
sialaçao oapeoffioa sOmO inataladoam 
IIOCU.da om quo aojaa f'ornooidoa oa ro
oureoa f'baanoeboe neooae4r1oa ao sou 
auate1o o ao deaompeaho do auaa ati~ 4a4o,. . . . 

. Ari. 10 - .& "JJandação IBGB" podO... 
~ pl.•ttecr J'OCU1'8o8, 011 aoeda naoio
Ml, ~o ao Cmaolho de CooPGft9ão 
~tanioa aa · ~i&D9a para o Progzoeso -
CXIJ'l'AP - a f'ta de tiaancio.r oa estudos 
JI!OG•a4rios l o.J:811Dh89ão à eat~ 
f80 18 · ~ II81T.lgoll e a zealisa~Qao de 
Pt-aai•• • tftballaca t'-l.ooa 48 11\la 
"*PCD8abi1i4a4e, Doe i&aoa lo Jleo:re-

. - •o 1ll!mero 56.gJ9, 4e 1• ü -~ c1a 
1965· ' .. 

. · .&ri. U .. .At4 3Ó do ,iunho 4e ~9TQ · 
· 881'1'1401"08 daa .Autazqad.a8j das SooiodLl · 
4ea 4e loonOIIia Jf1eta a da8 BllP1'3so.e ~ 
tatat.a podmo _aor oalooa4oa l dispÔs! 
po ela '9\mcla9ao IBOI" ooa tocloa . oa 
IMIU8 41ro1toa o~ aa~a 
J8].u ct14adea a quo »>rtcmoaa, · l'Om 
oolabonr no pl.~-onto ela orgaid.sa
oão oatzu.tural ! raa illplllllt~ doaaq 
't190. aa.~ao. 

An· 12 - O. 1UDoi.OD41"1oa ptbtt -
ooa, ~S.tuea, IIGZ'ri.d~a ~~o8 
ou. doe quod.2os • crd1Jl9ao elo ~to
to Bm.Uoiro da Oeope.t1a e Batatúti -oa, aOIIOAdoa.»Ua o oarao de Pnd4 .... 
- da Plmda9ao OQ. ao Dlzeto»-~ -

• 

, 
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tondonto_de um dos sws ,6rgãos autô~ 
mos, ser3o_oonsiderados ~ disposiçao 
da ~daçao IBGE" com -perda dos ven
cimentos e vantagens finnnooiros · do 
seu cargo efetivo, ficando-lhos, po
r4m, assegurados os domais diraitos e 
vnntagons inorcmtos \ sua condição de 
sorvidor. pdblioo. · 

Art. 13 - Este Decreto entrarã 
em~or na data do sua publicaç~o,ra 
vogadas as disposiçÕes om contrário.-

Br3s111a~ 2 do .agôsto do 1967J 
146G da Indop<m~ia e 79S da Bopd -
blioa. 

A. COm'.A D §mVA 
lLSlio Bol tr&o. 
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